
PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Nº 2025.0000002528

CERTIFICAMOS, a pedido de pessoa interessada, que revendo os registros processuais eletrônicos do processo registrado sob o nº
0002788-39.2016.4.03.6003, data de oferecimento da denúncia 20/11/2016, data de recebimento da denúncia 30/10/2017, classe AÇÃO
PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, assunto Uso de documento falso, distribuído à 1ª Vara Federal de Três Lagoas e
que figuram co mo AUTOR(A) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, C N P J 26.989.715/0017-70, como
ADVOGADO(A) THIAGO ANDRADE SIRAHATA, C P F 028.805.891-77, c o mo CONDENADO(A) MILTON
FERNANDES DE SOUZA, CPF 263.049.778-08, deles verificou constar:

12/04/2024 - Arquivado Definitivamente

15/02/2024 - Proferido despacho de mero expediente Havendo pendencias, tornem os autos conclusos. Não havendo demais pendencias e
feitas as anotações e comunicações de estilo, ao arquivo.

04/09/2023 - Juntada de certidão DISTRIBUÍDA EXECUÇÃO NO SISTEMA SEEU AUTOS 7000014-67.2023.4.03.6003

25/08/2023 - Expedição de outros documentos EXPEDIDA GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA

02/03/2022 - Juntada de intimação CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

03/03/2021 - Remetidos os Autos (em grau de recurso) para Tribunal

26/02/2021 - Juntada de Petição de contrarrazões de recurso

24/02/2021 - Juntada de Petição de razões de apelação criminal

13/10/2020 - Juntada de Petição de petição intercorrente RECURSO DE APELAÇÃO pela defesa

30/03/2020 - Julgado procedente o pedido Diante do exposto, julgo procedente a denúncia e condeno o réu Milton Fernandes de Souza,
brasileiro, casado, motorista, nascido aos 19/02/1980, natural de Uauá/BA, filho de Antônio Cardoso de Souza e de Benedita Fernandes
de Souza, portador do RG. nº 32.020.519-8/SSP/SP, nas penas do artigo 304, c/c art. 297, “caput”, do Código Penal.

26/04/2019 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA SENTENCA

25/04/2019 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT. 201960030001840 Complemento Livre: Alegações Finais
pela Defesa

28/03/2019 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT.2019.60030001229-1 Complemento Livre:
MANIFESTAÇÃO DO MPF Alegações Finais pela Acusação

13/02/2019 - AUDIENCIA REALIZADA (SEM ATRIBUTO) Complemento Livre: Codigo Juiz: 528

26/06/2018 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PROT.2018.60030005152-1 Complemento Livre: RESPOSTA
ESCRITA A ACUSAÇÃO ADVOGADO

30/10/2017 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: DE CITAÇÃO E INTIMÃÇÃO N°
557/2017 Complemento Livre:

30/10/2017 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO Ante o exposto, RECEBO a denúncia oferecida em face de
MILTON FERNANDES DE SOUZA

23/11/2016 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA Oferecimento da Denúncia em face de MILTON FERNANDES DE SOUZA,

Página 1 de 2



incorreu nas sanções do artigo 304 c/C art. 297, caput, do Código Penal - uso de documento público falso.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé.

Eu, JEAN SAULO ISMAR – RF 7563, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO
– RF 7382, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Observações: 

a) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço https://web.trf3.jus.br/certidaointeiroteor, até 60 dias da
liberação, por meio do código de segurança 4350E9FAC7BA33E6AA3AED57D9A964C3E9D789A5; 

b) Esta Certidão abrange todo o banco de dados do Sistema PJe de 1º grau – Processo Judicial Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, desde
21/08/2015, data de sua instalação, até a data e hora da emissão. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, quarta-feira, 13 de
agosto de 2025, às 18h28min.

Mato Grosso do Sul, 13 de agosto de 2025, às 18h28min. 
Justiça Federal da 3ª Região - 1ª Vara Federal de Três Lagoas 

Avenida Antônio Trajano, 852 - TRÊS LAGOAS/MS
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